
                                                                                         
PORTARIA N.º 1155/2019 - REITORIA/UNESPAR

Prorroga os Contratos de Regime Especial – CRES,
dos  Professores  relacionados  abaixo,  lotados  no
campus de Paranaguá.

O  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  UNESPAR,  no  uso  de  suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais.
Considerando o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 108 de 18 de maio de 2005,
com alteração na Lei Complementar nº 179 de 21 de outubro de 2014;

R E S O L V E:

Art.  1º  – Prorrogar  o  prazo  dos  Contratos  de  Regime  Especial  –  CRES  dos
professores colaboradores, para o campus de Paranaguá, conforme segue:

Alessandra  Tenorio  Costa, RG  nº  8.029.162-0, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Alessandro Vinícios Schneider, RG nº  1.370.287-0, no período de  30/12/2019 a
31/07/2020;

Anderson  Martins  Oliveira, RG  nº  10.086.781-8, no  período  de  30/12/2019  a
31/07/2020;

Andreia  de  Castro  e  Silva, RG  nº  15.712.814-0, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Cristina Cardoso, RG nº 4.069.727-6, no período de 31/12/2019 a 31/07/2020;

Dinair  Iolanda  da  Silva  Natal, RG  nº  4.492.250-9, no  período  de  31/12/2019  a
08/04/2020;

Eduardo  Alberto  da  Silva, RG  nº  4.722.282-6, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Fernanda Figueiredo, RG nº 7.548.491-7, no período de 31/12/2019 a 31/07/2020;

Gabriel Jean Sanches, RG nº 10.496.344-7, no período de 30/12/2019 a 31/07/2020;

Iarê Sandra Cooper, RG nº 5.134.953-9, no período de 30/12/2019 a 31/07/2020;

Ingrid  Cristini  Kroich  Frandji, RG nº  10.949.286-8, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Jordana Cristina Blos Veiga Xavier  RG nº 15.005.701-9, no período de 31/12/2019
a 02/05/2020;

 



                                                                                         

Jucelia de Lima  RG nº 8.091.312-5, no período de 31/12/2019 a 15/04/2020;

Kleber Kurowsky, RG nº 15.722.748-3, no período de 31/12/2019 a 31/07/2020;

Luana de Conto, RG nº 9.018.565-9, no período de 30/12/2019 a 31/07/2020;

Luiza  Helena  Gonçalves, RG  nº  7.669.107-0, no  período  de  30/12/2019  a
31/07/2020;

Marcos Vinicius Pereira Correa, RG nº 11.126.546-1, no período de  31/12/2019 a
31/07/2020;

Mariana  Baptista  Lacerda,  RG  nº  7.738.007-8, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Nilceu  Romi  Kerez  Tavares  RG  nº  9.378.194-5, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Nivia Terezinha Lebre Rodrigues  RG nº 8.845.700-5, no período de  31/12/2019 a
31/07/2020;

Pablo Damian Borges Guilherme,  RG nº 13.672.711-7, no período de 31/12/2019 a
20/05/2020;

Patrícia Barreto Mainardi Maeso  RG nº 5.422.281-5, no período de  31/12/2019 a
27/05/2020;

Rafael  Magno de  Paula  Costa,  RG nº  7.974.408-5, no  período  de  31/12/2019  a
31/07/2020;

Suelem  Cristina  de  Araujo  Vila  Branca,  RG  nº  8.274.805-9, no  período  de
31/12/2019 a 31/07/2020;

Tammy Ribeiro RG nº 9.641.676-8, no período de 30/12/2019 a 31/07/2020;

Tânia Zaleski, RG nº 5.064.358-1, no período de 31/12/2019 a 31/07/2020;

Ubiratan Augusto Domingues Batista, RG nº 9.985.214-3, no período de 31/12/2019
a 08/04/2020;

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a partir das datas acima citadas, revogadas as
disposições em contrário. 
Art. 3º. Publique-se nos sites oficiais da Unespar e do seu campi.

Paranavaí, 26 de novembro 2019.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 

 


